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DECISÃO EM PEDIDO DE LIMINAR

 

Trata-se de Procedimento de Controle Administra�vo formulado pela Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco-AMEPE, com
pedido liminar, contra o Tribunal de Jus�ça do Estado de Pernambuco, no qual afirma o seguinte, em resumo (REQINIC1):

- O Tribunal requerido, em 10 de julho do corrente ano, convocou sessão extraordinária, para, entre outros itens da pauta, eleger, dentre os
juízes  de  direito,  desembargador  eleitoral  efe�vo  para  cumprimento  de  mandato  bienal  e  desembargador  eleitoral  subs�tuto,  em  decorrência,
respec�vamente, de ex�nção do mandato do Juiz desembargador eleitoral e de renúncia do atual desembargador eleitoral subs�tuto.

- A convocação se deu de forma precipitada, uma vez que não houve prévia publicação de edital para inscrição de juízes interessados.

- O Tribunal recentemente publicou Resolução, de n° 353 que dispõe sobre a convocação de Juiz para subs�tuição de Desembargador, onde
estabeleceu como necessária a publicação de edital prévio para que aqueles magistrados que tenham interesse possam se manifestar.

- Assevera que a iminente escolha para os cargos mencionados sem estabelecimento de critérios mínimos de habilitação e inscrição viola os
parâmetros e princípios cons�tucionais.

E, com base nessas razões, requer:

(a)  Liminarmente,  que  V.Ex.ª  determine  a  exclusão  da  pauta  da  sessão  extraordinária  do  dia  22  do  mês em  curso  dos  itens 2  e  3,
respec�vamente, eleição de desembargador eleitoral efe�vo da classe de juízes de direito para compor o Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e
eleição de desembargador eleitoral subs�tuto, da classe de juízes de direito, para compor o Tribunal Regional Eleitoral, ambos cargos vagos em virtude da
comunicação, através dos OCcios nº 539 e 639/SGP do Presidente do TRE/PE, vigorando a proibição de inclusão em pauta até que o requerido publique
edital para as respec�vas escolhas em que se estabeleça, ao menos, procedimento para habilitação dos interessados e critérios para escolha, tal como se
está previsto, na recomendação 13 deste Conselho e nas normas do TJPE, pautadas na Resolução nº 106 do CNJ.

(b) Pede-se, diante da urgência, a  imediata  e eficaz in�mação do requerido, bem como sua no�ficação para, no prazo legal, prestar as
necessárias informações e apresentar a defesa que pretender;

(c) Decorridos os regulares trâmites, pede-se seja julgado procedente o presente pedido para determinar ao requerido que edite resolução
específica disciplinando o processo de escolha dos juízes para cargos de desembargador e desembargador subs�tuto do TRE-PE, adotando, enquanto não o
fizer, no que couber, as regras da Resolução nº 353/2013, publicada no Diário de Jus�ça Eletrônico de 10 de Maio do ano em curso, bem como seguindo a
recomendação da Resolução nº 13/2007.

 

É o relatório. Decido.

Considerando as informações con�das no presente processo, entendo ser caso de concessão da medida liminar, mesmo sem a oi�va do
Tribunal de Jus�ça do Estado de Pernambuco, possibilitando-se a sua revogação após o recebimento das informações que serão prestadas pela Corte
Pernambucana.

Com efeito, a designação de Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno do Estado de Pernambuco, agendada para o próximo dia 22 de julho,
com o propósito de se realizar a eleição de Desembargador Eleitoral Efe�vo e Subs�tuto, da classe de juízes de direito, para compor o Tribunal Regional
Eleitoral do Estado, sem prévia divulgação aos possíveis interessados, configura, em uma análise inicial, preenchimento dos requisitos acauteladores do
fumus boni iuris e do periculum in mora.

Ademais, caso ocorra a realização da eleição dos Desembargadores Eleitorais sem a divulgação prévia dos critérios que serão u�lizados, esta
própria eleição possivelmente seria contestada administra�vamente neste conselho, prejudicando inclusive os trabalhos do Tribunal Eleitoral.

Por essas razões, defiro o pedido de concessão de liminar para que se exclua da pauta da sessão extraordinária do Tribunal de Jus�ça do
Estado de Pernambuco, do dia 22 do mês em curso, os itens 2 e 3, respec�vamente, eleição de desembargador eleitoral efe�vo da classe de juízes de
direito para compor o Tribunal Regional Eleitoral  de Pernambuco e eleição de desembargador eleitoral  subs�tuto, da classe de juízes de direito, para
compor o Tribunal Regional Eleitoral, ambos cargos vagos em virtude da comunicação, através dos OCcios nº 539 e 639/SGP do Presidente do TRE/PE.

In�me-se com urgência o Tribunal requerido da referida decisão inclusive para que apresente informações no prazo de 48 horas.
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Brasília, 18 de julho de 2013.

 

NEY JOSÉ DE FREITAS
Conselheiro
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